INDICAÇÃO Nº 
31
, DE 2006

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder Executivo determinar as necessárias providências, através dos órgãos competentes, visando a concessão de recursos financeiros à Beneficência Hospitalar de Cesário Lange, localizada em Cesário Lange para que essa entidade possa continuar atendendo satisfatoriamente a população local.

JUSTIFICATIVA

A Diretoria da Beneficência Hospitalar de Cesário Lange está empenhada em conseguir apoio do Governo do Estado no sentido de que destine recursos financeiros à entidade, para que ela possa continuar atendendo satisfatoriamente a população local.

Trata-se de uma medida importante para o município e que vem ao encontro dos interesses da população, uma vez que a entidade está em situação financeira difícil e sem recursos para atender suas necessidades básicas.

Nesse sentido, recebemos ofício subscrito pelo Senhor José Francisco de Sá Mendes – Provedor da Beneficência Hospitalar de Cesário Lange, que solicita a nossa participação para a concretização da medida pleiteada.

Entendendo que a reivindicação é justa e merece ser atendida, estamos encaminhando ao Senhor Governador a presente Indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Antonio Salim Curiati - PP
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